
 

 

Estudo Técnico Preliminar nº.      /2024 

FICHA TÉCNICA DE ELABORAÇÃO 

Secretaria: Saúde 

UGB Saúde Mental 

Responsável 
pela Demanda 

Aracelli Eduarda de Souza Bento 
Cód. 
Funcional 

 2990 

Objeto da 
aquisição/contrat
ação( Conforme 
PCA ) 

317 - Empresa para Serviços Técnicos e Profissionais Diversos 
(CATSER 839) 

Responsável 
pela elaboração 

 Lucilena Pereira Santos  Cód: 628 

 

 

1- INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade, e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 
 
2 – OBJETO 
 
Prestação de serviços de  médico especialista para o atendimento em psiquiatria no 

Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, do município de Tarumã. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), fazem parte de um Programa do 

Ministério da Saúde e oferecem serviços de saúde abertos para a comunidade. 

Possui uma equipe diversificada que trabalha em conjunto para atender às 

necessidades de saúde mental das pessoas, incluindo aquelas que enfrentam 

desafios relacionados as necessidades decorrentes do uso prejudicial de álcool e 

outras drogas. Esse serviço está especialmente focados em ajudar em situações 

difíceis ou no processo de reabilitação psicossocial. 



 

 

O Município de Tarumã possui um CAPS I, unidade que  atende pessoas de todas 

as faixas etárias que apresentam prioritariamente intenso sofrimento psíquico 

decorrente de problemas mentais graves e persistentes, incluindo aqueles 

relacionados as necessidades decorrentes do uso prejudicial de álcool e outras 

drogas, e outras situações clínicas que impossibilitem estabelecer laços sociais e 

realizar projetos de vida.  

Os CAPS são instituições destinadas a acolher os pacientes com transtornos 

mentais, estimular sua integração social e familiar, apoiá-los em suas iniciativas na 

construção de autonomia, pactuar contratualidade e oferecer-lhes atendimento 

médico e psicológico. Sua característica principal é buscar integrá-los a um 

ambiente social e cultural concreto, designado como seu “território”, o espaço da 

cidade onde se desenvolve a vida cotidiana de usuários e familiares. Os CAPS 

constituem a principal estratégia do processo de reforma psiquiátrica regulamentada 

pela Lei 10.216/01. 

 O objetivo dos CAPS é oferecer atendimento à população de sua área de 

abrangência, realizando o acompanhamento clínico e a reinserção social dos 

usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento 

dos laços familiares e comunitários. É um serviço de atendimento de saúde mental 

criado para ser substitutivo às internações em hospitais psiquiátricos. Para tanto, 

necessita de uma equipe multiprofissional atuando interdisciplinarmente, visando 

oferecer assistência aos sujeitos em sofrimento psíquico. Assim, considerando a 

necessidade de assegurar a integralidade da assistência prestada ao usuário do 

SUS, conforme preconiza a Lei Federal 8.080/1990, garantindo a realização de 

consultas indisponíveis no quadro efetivo e evitando a desassistência à saúde, é que 

se justifica a contratação dos profissionais médicos. 

A psiquiatria é uma especialidade médica dedicada aos cuidados de pessoas com 

transtornos mentais, e compõe a equipe multidisciplinar da Saúde mental. Assim,  a 

participação de médicos psiquiatras se faz imprescindível para o funcionamento do 

serviço e para um tratamento eficaz de pessoas acometidas por transtornos mentais. 



 

 

A Contratação de serviços médicos na área de psiquiatria para atendimento no 

CAPS I – Centro de Atendimento Psicossocial se faz necessária para manter a 

oferta dos serviços médicos aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no 

município de Tarumã, na Rede de Atenção à Saúde, na falta de profissional médico 

concursado para suprir a demanda, ou para substituir médico servidor público 

concursado em licença do trabalho (licença médica, licença eleitoral, dentre outras). 

Desta forma, conclui-se que os serviços são necessários à consecução dos 

objetivos da Secretaria de Saúde em proporcionar a excelência no atendimento da 

saúde com serviços médicos especializados adequados para os munícipes. Assim, 

considerando a necessidade de assegurar a integralidade da assistência prestada 

ao usuário do SUS, em conformidade com Constituição Federal, promovendo 

acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua promoção, 

proteção e recuperação, evitando a desassistência à saúde. 

 

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL. 
 
Tendo em vista que o plano de compras anual estava previsto no OBZ, sendo 

inclusa no PCA, elaborado para este exercício, disposto no Decreto municipal 

2883/2023, sobre o serviço necessário para suprir a necessidade do município, o 

mesmo esta alinhado com o Plano de Contratações Anual: Objeto da 

aquisição/contratação (Conforme PCA) - 317 - Empresa para Serviços Técnicos e 

Profissionais Diversos. 

Link do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

Será necessário contratar profissional médico especialista  para o atendimento em 

psiquiatria por hora nos centros de atenção psicossocial do município que respeitem 

os requisitos abaixo: 

 

A CONTRATADA se obriga a : 

https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5


 

 

1. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes; 

2. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 

igualitário. sem prejuízo do qualidade no prestação de serviços; 

3. Disponibilizar agenda de atendimento de acordo com os dias e horários de 

atendimento do Caps, com disponibilidade de no mínimo 24 horas semanais; 

4. Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas 

preventivos, dirigidos a pacientes psiquiátricos/neuropsiquiátricos (crianças, 

adolescentes e adultos), e a seus familiares, através de técnicas e métodos 

de exame e tratamento psicológico e neuropsicológico, visando propiciar 

condições de escuta e inclusão do enfoque psicológico; 

5. Realizar atendimento individual, grupal, visitas domiciliares, atividades 

comunitárias, sessões clínicas; implementar ações para promoção da saúde; 

efetuar perícias, desempenhar as atividades de assistência, promoção e 

recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar; prestar 

assistência em saúde mental; 

6. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares; 

7. Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI); realizar o 

acolhimento dos pacientes; ser o responsável técnico pela prescrição de 

medicamentos; adotar uma postura ética frente a equipe e aos pacientes do 

CAPS; 

8. Realizar reunião com grupos terapêuticos; 

9. Participar em reuniões de equipe com equipe de Saúde Mental, e de outras 

esferas de Saúde; 

10. Atuar com a equipe multiprofissional na elaboração de diagnostico e atividade 

de prevenção e promoção da saúde. 

11. Realizar grupos de tabagismos. 

12. Em casos de surto de pacientes de CAPS internados no Pronto Atendimento 

24 Hs do município, o médico poderá ser solicitado para efetuar a avaliação 

necessária. 

13. Realizar matriciamento nos PSFs de contra referência. 

 



 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

O Prestador Médico designado, deverá  possuir Diploma, devidamente registrado, 

de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 

reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado ou Diploma de conclusão de 

Residência Médica ou especialização acompanhado do documento de Registro de 

Qualificação de Especialista (RQE) em Psiquiatria. 

 

6 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

Será realizada de acordo com a capacidade instalada, e média de atendimentos 

realizados. Devendo ser de no mínimo 24 horas semanais.  

A carga horária do profissional poderá ser flexibilizada desde que o cumprimento da 

carga horária semanal seja respeitado. 

O Período de vigência  é até 31/12/2024. 

 

Item Descrição Un Medida Qtde Mensal 
Estimativa 

contratação 

1 
SERVIÇO DE MÉDICO 
PSIQUIATRA 

Horas 110 horas 770 horas 

 

 

 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO,  (Inciso V, do § 1º do Artigo 18 da Lei 

Federal 14.133/2021). 

Considerando que o município não possui profissional especializado que pudesse 

fornecer o serviço, considerando o serviço pertence ao programa de Saúde mental 

do Ministério da Saúde e possui, financiamento junto ao Ministério da Saúde, e 

considerando a necessidade de garantir o direito e acesso dos pacientes ao 

tratamento adequado, não há outra solução existente no mercado, que atenda 

melhor a necessidade.  

 
 
 
 



 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 
Foram realizadas pesquisas de mercado com fornecedores da região, para 

levantamento de preço médio de mercado atualizado  

 

Sendo o valor estimado para a aquisição dos itens de R$ 169.400,00 (até 

31/12/2024) 

 

Essa pesquisa não substitui a pesquisa que deve ser feita para descobrir o preço 

de referência que será utilizado na fase de seleção do fornecedor. 

 

9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

Contratação do Serviço de Médico especialista em Psiqiatria, por meio de 

profissional especializado e habilitado para a execução do serviço.  A empresa 

contratada deve atender todos os requisitos escritos no item 5º deste ETP.  

A modalidade da licitação é PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

Caso haja interesse de ambas as partes, o contrato pode ser prorrogado por até 60 

meses. 

 

10 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.  
 

A equipe de planejamento entendeu não ser vantajoso o parcelamento do 
objeto pelos seguintes motivos: 
Não é tecnicamente e nem economicamente viável dividir a solução. 
 

 
11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS  
 
Com a solução adotada, por esta administração espera promover um  atendimento 

de excelência aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Municipal de 

Saúde de Tarumã. Atender aos requisitos da rede de Saúde mental, cumprindo 

assim o pactuado na política nacional de Saúde mental e realizando o atendimento 

necessário à população 



 

 

 
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 
Com a contratação da solução pretendida, não serão necessárias quaisquer 

adequações, quer seja de logística, de infraestrutura, de pessoal, de equipamentos,  

procedimental ou regimental. 

 
 
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.  
Não foram identificadas nenhuma medida para tratar impactos ambientais para esse 

objeto. Visto que o Município já possui o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

contaminantes, com serviço de coleta e descarte adequado. 

 
 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 
A Equipe de planejamento declara a contratação da prestação de serviço medido 

Psiquaitra para atendimento na Saúde Mental – Caps, do Município, é   viável, pois a 

aquisição do serviço, atende ao princípio da economicidade, da universalidade, da 

integralidade e da equidade, garantindo o acesso da população ao atendimento, 

conforme as políticas públicas de saúde.  

 

Tarumã, 27 de Maio de 2024.  
 
 

 

 

Lucilena Pereira Santos 

Supervisora de Programas 


